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RESOLUÇÃO Nº. 017/2011 

 

 

 

MIGUEL TADEU SOKULSKI, Prefeito Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas dos repasses do Programa 

Dinheiro Direto na Escola- PDDE - referente o exercício de 2011- da Associação de Pais e 

Mestres da Escola Municipal Benedita Vieira Iatzseki, CNPJ nº. 01.931.613/0001-05, no valor de 

R$3.666,20(três mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte centavos). 

 

Gabinete do Prefeito, 28 de Dezembro de 2011. 

 

 

MIGUEL TADEU SOKULSKI 

Prefeito Municipal 

 

 

 


